
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 885/2024 

CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 016/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
 

1 - SETOR SOLICITANTE  

Recursos Humanos. 

2 - DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:00 HORAS 
 
- REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
 
- LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL 
DIGITAL – https://licitar.digital/  
 
- Manual e forma de envio das propostas, vide campo > ajuda do sistema 
(https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor)  
 
Observações: 

Na presente dispensa eletrônica será aplicado o benefício previsto no art. 48, §3º, 

da Lei Federal nº 123/2006 às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

sediadas REGIONALMENTE ou LOCALMENTE conforme critérios disciplinados na 

Portaria nº 016/2020, em seu art. 1º, parágrafo único, (Microrregião de Itabira). A 

aplicação do critério regional se justifica pela necessidade de melhores condições 

de entrega, promoção do comércio local e regional, além do que, a necessidade de 

fomentar os pequenos empresários neste momento de crise e desemprego 

acentuado que assola todo o Brasil e em Itabira e região não é diferente. Em 

pesquisa realizada no cadastro de empresas municipais e na microrregião, há no 

mínimo 03 (três) empresas que possuem capacidade de atender ao objeto do 

presente edital sediadas Regionalmente ou Localmente. As empresas que se 

enquadrarem no critério de empresa Regional, ou seja, com sede na Microrregião 

de Itabira e que se enquadra nos critérios da Lei Complementar nº 123/2006, terão 

aplicado o benefício previsto neste Termo de Referência de forma automática. 

3 - OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada em confecções para fornecimento de uniformes para o 

Consórcio Intermunicipal de Saúde Centro Leste- CISCEL e o Centro Estadual de Atenção 

Especializada – CEAE. 

4 – DO VALOR DE REFERÊNCIA: 

O valor total estimado para contratação é de R$ 31.039,71 (trinta e um mil e trinta e nove reais e setenta 

e um centavos), conforme exposto na planilha abaixo. 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO Vr Médio Unitário Vr Total 

1 200 UN 

CAMISETE SOCIAL FEMININA, cor azul claro, 
tecido listradinho, mínimo 60% de algodão, 

 R$                     79,63   R$   15.926,00  

https://licitar.digital/
https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor


 

 

 

MANGA CURTA com detalhe e com bolso 
bordado utilizando a logomarca do CISCEL.   

2 35 UN 

CAMISA SOCIAL MASCULINA, cor azul claro, 
tecido listradinho, mínimo 60% de algodão, 
MANGA CURTA com detalhe e com bolso 
bordado utilizando a logomarca do CISCEL.   R$                     80,97   R$     2.833,95  

3 10 UN 

JALECO MANGA CURTA: Cor: Azul motorista, 
tecido: Tricoline (misto), composição mínima: 
50% algodão, manga curta com 3 bolsos com 
logomarca do CISCEL bordada em um bolso.  R$                     80,63   R$         806,30  

4 6 UN 

JALECO: FEMININO modelo padrão, na cor 
branca, tecido gabardine, manga longa com 5 
botões na cor branca, 3 bolsos, sendo um bolso: 
localizado no lado superior esquerdo e 2 bolsos 
localizados na parte inferior, gola tradicional. 
Bordados: deverá ter a logomarca do CISCEL 
bordado alto relevo no bolso localizado no lado 
superior esquerdo, colorido conforme as cores 
da logomarca que será fornecido pela 
contratante. OBS: O jaleco deverá ser levemente 
acinturado.   R$                  102,67   R$         616,02  

5 2 UN 

JALECO: MASCULINO modelo padrão, na cor 
branca, tecido gabardine, manga longa com 5 
botões na cor branca, 3 bolsos, sendo um bolso: 
localizado no lado superior esquerdo e 2 bolsos 
localizados na parte inferior, gola tradicional. 
Bordados: deverá ter a logomarca do CISCEL 
bordada alto relevo no bolso localizado no lado 
superior esquerdo.  R$                  105,33   R$         210,66  

6 10 UN 

CAMISA: Confeccionada em tecido grafil na cor 
azul claro, com 2 bolsos e tampa, lapela nos 
ombros, 1 logomarga do CISCEL 
bordada no bolso.  R$                     86,63   R$         866,30  

7 4 UN 

BONÉ: confeccionado em tecido de no mínimo 
50% algodão, com logomarca bordada do 
CISCEL.  R$                     34,67   R$         138,68  

8 60 UN 

CAMISA FEMININA - Tricoline com lycra, cor 
branca, manga curta, golas e mangas com 
detalhe na cor azul claro, bolso com a logomarca 
do CEAE bordada.  R$                     78,63   R$     4.717,80  

9 25 UN 

CAMISA MASCULINA - Tricoline com lycra, cor 
branca, manga curta, golas e mangas com 
detalhe na cor azul claro, bolso com a logomarca 
do CEAE bordado.  R$                     82,63   R$     2.065,75  

10 25 UN 
CAMISA DE MALHA PV, gola V manga curta, 
com logamarca do CEAE em DTF.  R$                     37,97   R$         949,25  

11 12 UN 

JALECO MASCULINO E FEMININO em tecido 
gabardine; cor branca; com botões, gola 
tradicional; manga longa; 1 bolso na frente com 
a logomarga do CEAE em DTF e 2 bolsos nas 
laterais.  R$                  105,33   R$     1.263,96  



 

 

 

12 8 UN 

JALECOS MANGA CURTA: Cor: branco, tecido: 
Tricoline (misto), composição mínima: 50% 
algodão, manga curta com 3 bolsos com 
logomarca do CEAE bordada em um bolso.  R$                     80,63   R$         645,04  

Valor total estimado   R$   31.039,71 
 

5 – DOS SERVIÇOS: 

5.1 A empresa classificada em 1º lugar fornecerá peça piloto/amostra e desenhos de cada item, em até 

10 (dez) dias úteis para avaliação e aprovação dos modelos;  

5.2 As amostras serão submetidas aos testes necessários, podendo ser recolhidas posteriormente pela 

licitante no CISCEL em que se encontrarem sem qualquer custo para a Administração;  

5.3 Caso a amostra não atenda as descrições/especificações solicitadas ou caso as amostras não 

sejam entregues, o licitante será desclassificado, sendo convocado o 2º colocado e assim 

sucessivamente, até que se defina um vencedor para os itens;  

5.4 As amostras serão avaliadas pelo setor de Recursos Humanos (fiscal do contrato); 

5.5 No caso de desclassificação, será emitido um relatório de avalição onde constarão as amostras 

aprovadas e reprovadas com as devidas justificativas.  

5.6 Após a aprovação dos uniformes e fornecimento dos materiais a empresa se encarregará de tirar 

medidas, ajustes em cada colaborador no CISCEL e CEAE conforme data que será previamente 

agendada. 

 
6 - FUNDAMENTO LEGAL: 
 
Para a eventual prestação de serviço será através do procedimento de Dispensa Eletrônica. A escolha 

dessa forma de compra é justificada pelo artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações 

posteriores que institui a Dispensa Eletrônica para aquisição de bens e serviços comuns.  

 
7 - JUSTIFICATIVA 
 
A motivação pela contratação de empresa especializada em confecções para fornecimento de 

uniformes em confecções para fornecimento de uniformes ao Ciscel e Ceae, se dá em razão da 

necessidade de substituição aos uniformes antigos e fornecimento aos novos funcionários, no mais, 

uniformes de qualidade e bem confeccionados contribuem para a imagem profissional da empresa e 

ajudam a manter a padronização no ambiente de trabalho. Isso não só transmite uma imagem positiva 

para clientes e parceiros, mas também oferece maior conforto e segurança para aos colaboradores. 

8 - LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA: 
 
7.1 A entrega dos uniformes deverá ocorrer no endereço: Avenida Duque de Caxias nº 850, Bairro: 

Esplanada Estação em Itabira/MG, em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Ordem de 

Compra (OC). 

 

09 - PAGAMENTO 



 

 

 

 
O pagamento será efetuado pela Tesouraria deste Consórcio, na conta do CONTRATADO, até 30 

(trinta) dias após a emissão de nota fiscal e medição dos serviços, juntamente com a entrega das 

certidões referente à regularidade fiscal, tributária e trabalhista. 

 
10 - HABILITAÇÃO  

 

10.1. Habilitação jurídica: 

Deverá o Fornecedor interessado anexar os seguintes documentos mínimos: 

a) Contrato Social atualizado (ou documento equivalente); 

b) Documentação de identificação do representante legal; 

b) CND Federal; 

c) CND Estadual; 

d) CND Municipal da sede do Fornecedor; 

e) Certidão negativa FGTS; 

f) CNDT. 

 

10.2. Habilitação técnica: 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica anterior, obrigatoriamente 

pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedido por entidade pública ou privada, usuária 

do serviço/bem em questão, comprovando o fornecimento dos serviços/bens. OBS: O atestado 

apresentado deve conter as seguintes informações básicas: Nome do Contratado, do Contratante, 

identificação do objeto fornecido e local do fornecimento e data desse fornecimento, informação de que 

o objeto foi fornecido satisfatoriamente, não havendo dados que desabonem a conduta da contratada 

ou a qualidade do produto ou serviço. 

 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 
válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da 
União), no Acórdão nº 1211/2021: 
“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. 
Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão 
de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova 
Lei de Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 
quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e 
da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

São responsabilidades da Contratada:  



 

 

 

 

12.1. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Contrato, no prazo determinado. 

 

12.2. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

13.3. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações fornecidas pela Contratante. 

 

14 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações orçamentárias: 
 
 
15 – PENALIDADES 
 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade 

das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe 

garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado está a 05 (cinco) dias, após o qual será 

considerado inexecução contratual; 

c) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um 

ano); 

d) multa de 20% (vinte por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 

(dois anos). 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 

As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 

aos artigos 155 a 163. 

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

Itabira/MG, 09 de dezembro de 2024. 
 



 

 

 

 

Dayane Clara Rosa de Paulo 

Agente de Contratações 

 

 

Aprovo o Projeto Básico, 

Maurício Guimarães Mendes 

Secretário Executivo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO I 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2024 

CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 016 /2024 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº XX/2024 

 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI o Consórcio Intermunicipal de Saúde Centro Leste - CISCEL, 
com sede à Avenida Duque de Caxias, 850, Bairro Esplanada da Estação, em Itabira- MG, inscrito no 
CNPJ sob o n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo Secretário Executivo o Sr. 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do CPF nº. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e outro lado a empresa .............................................., inscrita no CNPJ 
sob o nº. ............................................................., com sede na Av. .........................................................., 
n°. .... Bairro ........................................., representada pela Sr.ª ......................................................, 
portadora do CPF nº ................................................, denominada simplesmente CONTRATADA, têm 
entre si certo e ajustado a contratação de prestação do(s) serviço(s), cujo(s) objeto(s) encontra(m)-se 
mencionado(s) na Cláusula Primeira, tudo nos termos do Processo Administrativo nº 885/2024 - 
Dispensa Eletrônica nº 016/2024, regendo-se pelo disposto na Lei nº. 14.133/21 e pelas cláusulas e 
condições adiante enunciadas: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Contratação de empresa especializada em confecções para fornecimento de uniformes para o 

Consórcio Intermunicipal de Saúde Centro Leste- CISCEL e o Centro Estadual de Atenção 

Especializada – CEAE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - BASE LEGAL 

O presente Contrato tem origem no Processo Administrativo nº 885/2024, Dispensa Eletrônica nº 

016/2024, é fundamentado no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

3.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ ....................................... 
(..................................................................). 

3.2 - Os pagamentos serão realizados pela Tesouraria deste Consórcio, na conta da CONTRATADA, 
em até 30 (trinta) após a prestação dos serviços e emissão de nota fiscal.  

3.3 - A CONTRATADA encaminhará ao CISCEL até 02 (dois) dias após solicitação do Consórcio via e-
mail, os seguintes documentos: Nota Fiscal e as respectivas certidões: prova de regularidade com a 
Seguridade Social - INSS; prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista. 

3.4 - Estarão incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais como encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras necessárias a plena execução deste contrato. 

 



 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

A presente contratação inicia na data de sua assinatura e por 12(doze) meses, podendo ser prorrogado 
com base no art. 107, da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/ ENTREGA DOS PRODUTOS 

Vide Termo de Referência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão, por conta da Dotação Orçamentária:  

Material de Consumo 

Unidade Orçamentaria    01004.1030210082.006 - Manutenção Progr. Convênio CEAE 

Elemento da Despesa      33903000000 - Material de Consumo 

Fonte de Recursos           1631 

Ficha                                 41 

 

Material de Consumo 

Unidade Orçamentaria    01001.1012210012.007 - Manutenção Atividades Custeadas com Rateio - 
Escritório 

Elemento da Despesa      33903000000 - Material de Consumo 

Fonte de Recursos           1500 

Ficha                                 13 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

7.1 - Todos os encargos sociais resultantes do presente Contrato serão da inteira responsabilidade da 
CONTRATADA.  

7.2 - Da mesma forma, os eventuais encargos trabalhistas decorrentes deste Contrato, serão 
suportados pela CONTRATADA sem qualquer ônus ao CONTRATANTE. Para isso, a CONTRATADA 
reconhece desde já, ser de sua inteira responsabilidade todos e quaisquer débitos trabalhistas que 
advenham do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  

O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização ante a prestação dos serviços objeto deste Contrato, 
por si, ou por terceiros indicados por ele.  

 



 

 

 

CLÁUSULA NONA - DOS TRIBUTOS  

O valor deste Contrato engloba todo e qualquer tributo, sendo que a retenção e pagamento de 
quaisquer impostos e/ou taxas ficarão a cargo e sob responsabilidade do CONTRATANTE, sempre que 
as disposições legais pertinentes assim o exigirem.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

10.1 - A FORNECEDORA obriga-se a: 

10.1.1 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente 
a indicada no preâmbulo do presente Instrumento, bem como as suas cláusulas, preservando o CISCEL 
de qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da FORNECEDORA; 

10.1.2 - Manter, durante toda a vigência deste Instrumento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar ao CISCEL, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade desta contratação, bem 
como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

10.1.3 - Indicar ao CISCEL, imediatamente à assinatura deste Instrumento e sempre que ocorrer 
alteração, um Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim 
como decidir acerca das questões relativas ao fornecimento dos bens, e atender aos chamados do 
Setor de Transporte, principalmente em situações de urgência, inclusive fora do horário normal de 
expediente, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

10.1.4 - Fornecer, números telefônicos, número de Pager ou outros meios igualmente eficazes, para 
contato do CISCEL com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere 
qualquer custo adicional; 

10.1.5 - Entregar o objeto do presente Instrumento dentro das condições estabelecidas e respeitando 
os prazos fixados; 

10.1.6 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Instrumento, 
durante toda a sua vigência, a pedido do CISCEL; 

10.1.7 - Cumprir os prazos previstos neste Instrumento e outros que venham a ser fixados pelo CISCEL; 

10.1.8 - Responsabilizar-se pela qualidade do objeto, substituindo, imediatamente, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes deste Instrumento, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 

10.1.9 - Executar o presente Instrumento responsabilizando-se pela perfeição técnica do objeto 
entregue. 

10.2 - O CISCEL obriga-se a: 

10.2.1 - Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da FORNECEDORA ao 
local de entrega do objeto; 

10.2.2 - Emitir, por meio do Setor de Compras do CISCEL, a Ordem de Fornecimento; 

10.2.3 - Rejeitar todo e qualquer SERVIÇO de má qualidade e em desconformidade com as 
especificações deste Instrumento;  

10.2.4 - Atestar a execução do objeto deste Instrumento no documento fiscal correspondente; 

10.2.5 - Efetuar os pagamentos devidos à FORNECEDORA nas condições estabelecidas;  



 

 

 

10.2.7 - Fiscalizar a execução desse Instrumento, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 
da FORNECEDORA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES  

 

O CONTRATANTE se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente licitação através 
de Aditivo, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE 

Em caso de prorrogação de vigência, transcorridos 12 (doze) meses, o contrato poderá ser reajustado 
com base no acumulado do INPC. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  

14.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE, a seu critério, garantida a prévia 
defesa, aplicará à CONTRATADA as seguintes sanções, respeitando-se também o disposto no artigo 
156 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21. 

g) Advertência; 

h) multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado está a 05 (cinco) dias, após o qual será 

considerado inexecução contratual; 

i) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um 

ano); 

j) multa de 20% (vinte por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 

(dois anos). 

k) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

l) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 

As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 

aos artigos 155 a 163. 

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO  

As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.  

 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO (Art.138 da Lei 14.133/21). 

a) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo da Licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração.  

b) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 
IX do Artigo 137. 

c) Arbitral ou Judicial, nos termos da Legislação 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PRIVILÉGIOS DO CONTRATANTE  

A CONTRATADA reconhece que o CONTRATANTE compareceu neste negócio como agente de 
interesse público, motivo pelo qual admite que quaisquer dúvidas na interpretação deste Contrato sejam 
dirimidas em favor do mesmo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA é obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Processo Licitatório que deu origem a este Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CASOS OMISSOS  

Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/21 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de ITABIRA-MG, para a composição de qualquer 
lide resultante deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias. 

 

Itabira, ........... de .......................... de 2024. 

 

CISCEL - Consórcio Intermunicipal de Saúde Centro Leste 

Nome - CPF nº. xxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

 

xxxxxxxxxxxxxx 

Nome - CPF nº xxxxxxxxxxxxxx 



 

 

 

CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

Nome: ___________________________  Nome:___________________________ 

CPF nº.__________________________   CPF nº.__________________________ 


